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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

ATA DA 2a REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2025

Ao vigésimo primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, à uma hora e cinquenta e um
minutos, conforme preceitua o art. 64 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jundiaí
(Resolução n° 379/ 1990), reuniram-se na Sala de Reuniões "Jorge Nassif Haddad", desta edilidade, os
vereadores membros da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, os Edis: Romildo António da Silva
- na Presidência, Mariana Cergoli Janeiro - na Relataria, Adilson Roberto Pereira Junior, Faouaz Taha,
Henrique Carlos Parra Parra Filho e João Victor Ramos; estiveram ausentes os edis: Adriano Santana
dos Santas, Leandro Jeronimo Basson e Rodrigo Guarnieri Albino - justificado; estiveram ausentes,
mas foram representados os Edis: José Carlos Ferreira Dias - representado pelo Assessor Parlamentar
Vinicius Whitehead Merli; e Madson Henrique do Nascimento Santos - representado pela Assessora
Parlamentar Monica Coradi; estavam presentes: Bruno Santos Conrado -Assessor Parlamentar, Arthur
Augusto dos Santos Lopes - Assessor Parlamentar, Raquel Loboda Biondi Fehr - Assessora
Parlamentar, Gabriel Milesi - Diretor Legislativo, Fernanda Rocha de Lucena - Assessora Parlamentar,
Pedro Henrique de Oliveira Ferreira - Procurador Geral, Talles de Souza - Assessor Parlamentar e
Emily Cristina Bachiega S. de Souza - Assessora Parlamentar. A Presidência abriu os trabalhos
agradecendo a presença dos edis e cobrou a presença dos demais vereadores que fazem parte da
comissão mas não estavam presentes. Foi passado a palavra para a Relatora que tratou sobre a
Planilha de sugestão de Órgãos a serem ouvidos pela CPI, sendo razoável realizar a diminuição das
entidades a serem oficiadas e acrescentou na listagem o Instituto Médico Legal - IML e o Centro de
Atenção Psicossocial - CAPS. A Relatora esclareceu para os presentes que não foram enviados ofícios
informando para estas entidades sobre a abertura da CPI; a minuta do ofício foi lida para os presentes,
onde, por consenso, foi concordado entre os edis em retirar o endereço de e-mail da CPI, por existir no
ofício o canal de denúncia e o seu link; foi discutido que este ofício irá cientificar as entidades para
serem cientificadas sobre a abertura da CPI e se elas teriam alguma informação sobre o caso dos mal
tratos, que levou ao óbito, da menina Maria Luiza, e, sendo as informações positivas, a comissão irá
encaminhar um rol de questionamentos para as entidades que possuem estas informações que terão o
prazo de 15 (quinze) dias corridos para responderem sobre os quesitos apresentados, a serem
discutidos, junto do número de documentos a serem coletados, na próxima reunião da comissão, a ser
realizada no dia 28 de outubro de 2025, sendo encaminhado os ofícios para as entidades e órgãos no
dia subsequente a esta reunião. O Vereador Faouaz reforçou para os presentes que a CPI foi criada
para tratar especificamente sobre o falecimento da criança Maria Luiza, não devendo a comissão tratar
sobre temas não relacionados sobre os fatos ocorridos. A Relatora passou a tratar sobre o Canal de
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denúncia no portal da Câmara Municipal, apresentado o formulário a ser preenchido pelo denunciante.

Tomou a palavra o Diretor Legislativo que explanou sobre a divulgação no portal institucional da

edilidade o início dos trabalhos da presente comissão, junto da informação do canal de denúncia. A

Relatora chamou a atenção referente aos vereadores membros da comissão faltosos desde a

primeira reunião, questionando sobre a possibilidade de substituição desses edis, desde que não

queiram mais fazer parte desta, por outros pertencentes da mesma bancada partidária, sendo

apoiado pelo Presidente. Foi dada a palavra ao Vereador Faouaz que falou sobre o progresso do seu

grupo de trabalho. Foi ressaltado pêlos edis sobre a publicidade das ações da comissão para a

população, sendo, posteriormente, discutido sobre a elaboração do Código de Ética para ser incluído

nesta CPI, onde foi decidido pêlos presentes que tanto o código quanto o processo de uma CPI serão

normatizados após a sua conclusão, sendo apresentada para a Presidência da Câmara Municipal e

votação no Plenário. Foi sugerido que as informações colhidas por cada grupo de trabalho sejam

disponibilizadas para os membros da comissão por meio de "briefing"; sendo decidido que as

informações coletadas pela CPI, desde que não forem sensíveis sobre o caso, serão disponibilizadas

aos interessados por um único canal oficial da edilidade. O Presidente começou a narrar, para os

presentes, baseado em informações relatadas, a história da mãe da Maria Luiza, desde antes da sua

segunda gestação até o óbito desta criança. Os edis concordaram que as declarações sobre os

trabalhos da Comissão serão feitas exclusivamente pelo seu Presidente e pela sua Relatora. A

Presidência irá conversar pessoalmente com os demais vereadores que não estiveram presentes na

reunião. Não havendo mais questionamentos a serem levantados, a reunião foi encerrada pelo

Presidente às quinze horas e eu, Alexandre Valentim Job de Oliveira, Agente de Serviços

Administrativos, "dou fé" que lavrei a presente Ata, que segue assinada pêlos membros da Comissão.
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AUSENTE

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS

HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA FILHO

AUSENTE
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

AUSENTE

MADSON HENRIQUE DO N. SANTOS

F^lfOUAZ TAHA

JOÀ61 VICTOR RAMOS

AUSENTE
LEANDRO JERONIMO BASSON

AUSENTE

RODRIGO GUARNIERI ALBINO
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LISTA DE PRESENÇA

Reunião CPI: 21/10/2025
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01. Romildo Antonio da Silva - Presidente
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02. Mariana Cergoli Janeiro - Relatora

03. Adilson Roberto Pereira Junior

04. Adriano Santana dos Santos

Ï05. Faouaz Taha z
06. Henrique Carlos Parra Parra Filho fç^y<í
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07. João Victor Ramos

08. José Carlos Ferreira Dias

09. Leandro Jeronimo Basson

10. Madson Henrique do Nascimento Santos

11. Rodrigo Guarnieri Albino
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